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M O Ç Ã O   Nº.  110 

 

                                 Requeremos à Mesa, ouvido o douto Plenário, na 
forma regimental, seja consignado em ata dos trabalhos deste Poder 
Legislativo, votos de profundo pesar pelo falecimento de RAFAEL DOS 
SANTOS BELETATO. 
 

J U S T I F I C A T I V A 
 

 
                                 Apresentamos neste ato, os sinceros votos de 
profundo pesar pelo falecimento ocorrido, momento em que nos 
solidarizamos com toda família e amigos que atravessam essa fase 
triste e delicada, ocasionada pela separação de um ente querido. 
                                 

                                 Todos nós devemos aceitar os desígnios de Deus em 
nossas vidas e manter inabaláveis em nossa lembrança os 
ensinamentos de fé e amor que seu filho JESUS nos deixou: "EU SOU A 
RESSURREIÇÃO E A VIDA. AQUELE QUE CRÊ EM MIM, AINDA QUE 
ESTEJA MORTO, VIVERÁ. E TODO AQUELE QUE VIVE E CRÊ EM MIM, 
JAMAIS MORRERÁ”. 

                                 Portanto, que esses votos sirvam como alento e 
conforto neste momento. 
 
SALA DAS SESSÕES VEREADOR DARIO GOMES DE OLIVEIRA, EM 15 DE 
JUNHO DE 2026.  
 

RODRIGO MOREIRA DE ASSIS 
Vereador 
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INDICAÇÃO Nº    116 
 
 
                                                   INDICO, ao Senhor Prefeito Municipal, 
para que, por meio do setor competente, sejam realizados estudos 
visando à retirada dos equipamentos de academia ao ar livre 
atualmente instalados na Praça Antônio Castelo Neto, localizada na 
Rua José Serra, no Jardim Andrade, com sua posterior realocação para 
o Campo Municipal localizado no mesmo bairro. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

                                                  A presente indicação tem por finalidade 
atender solicitação apresentada por moradores do Bairro Jardim 
Andrade, que sugerem a transferência dos referidos equipamentos 
para o Campo Municipal da localidade. 
 
 
SALA DAS SESSÕES VEREADOR DARIO GOMES DE OLIVEIRA, EM 10 DE 
JUNHO DE 2026.  
 
 
 

RODRIGO MOREIRA DE ASSIS 
Vereador 
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INDICAÇÃO Nº    115 
 
 
                                               INDICO, ao Senhor Prefeito Municipal, para 
que entre em contato com a Secretaria Municipal Competente, no 
sentido de se providenciar a reforma do escadão e manutenção dos 
corrimãos na rua Luis Geremias no Bairro jardim Andrade. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

                                               A presente solicitação visa a dar 
atendimento à demanda enviada a este vereador pela população do 
bairro. 
 
 
SALA DAS SESSÕES VEREADOR DARIO GOMES DE OLIVEIRA, EM 08 DE 
JUNHO DE 2026.  
 
 
 

RODRIGO MOREIRA DE ASSIS 
Vereador 
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INDICAÇÃO Nº 44 

 
 

                                                Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal que, por intermédio do setor competente, sejam adotadas 
as providências necessárias junto às concessionárias e empresas de 
telefonia, internet e energia elétrica para a verificação e regularização 
da fiação aérea existente na Rua Alfredo Sitta, com a retirada de 
cabos sem utilização ou em desuso, nos termos da Lei Municipal nº 
4.536/2025. 
 

Justificativa 
 
                                                A medida visa garantir maior segurança 
aos munícipes, melhorar o aspecto urbano da via e assegurar o 
cumprimento da legislação municipal vigente. 

 
SALA DAS SESSÕES VEREADOR DARIO GOMES DE OLIVEIRA, EM 26 DE 
FEVEREIRO DE 2026.  
 
 

RODRIGO MOREIRA DE ASSIS 
Vereador 
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INDICAÇÃO  Nº   41 
 

 
                                                          Indico ao Senhor Prefeito Municipal, que 
determine ao setor competente a realização de serviços de restauração da 
calçada e revitalização da praça localizada na esquina da Rua Nossa Senhora 
Aparecida com a Rua Padre Donizetti Tavares de Lima. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 
                                                           O referido local é bastante utilizado pelos 
moradores da região para circulação diária e também como ponto de 
convivência, especialmente por idosos e crianças. Entretanto, a calçada 
encontra-se deteriorada, com irregularidades no piso, o que tem gerado riscos 
de quedas e dificuldades de acessibilidade. 
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                                                            Da mesma forma, a praça necessita de 
melhorias estruturais e manutenção, a fim de proporcionar maior segurança, 
conforto e bem-estar à população, valorizando o espaço público e incentivando 
sua utilização pela comunidade. 
 
                                                              A presente indicação tem caráter preventivo 
e busca atender solicitação dos moradores, contribuindo para a mobilidade 
urbana, segurança dos pedestres e preservação do patrimônio público. 
 
SALA DAS SESSÕES VEREADOR DARIO GOMES DE OLIVEIRA, EM 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026. 
 
 
                                                                          RODRIGO MOREIRA DE ASSIS 
                                                                                       VEREADOR 
 
 
 
 

 
INDICAÇÃO Nº  42 

 
 
           Indico ao Senhor Prefeito Municipal, que determine ao setor competente 
a instalação de uma Academia ao Ar Livre e de um Parque Infantil em área 
pública localizada defronte ao Condomínio Vida Nova, no Bairro Santa Clara. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
                                                           A presente indicação tem por objetivo o 
melhor aproveitamento do espaço público existente no local, o qual já recebeu 
importantes melhorias urbanas, como a implantação de creche e adequações 
viárias, restando ainda área disponível que poderá ser destinada ao lazer da 
população. 
 
                                                           A instalação de equipamentos como academia 
ao ar livre e parque infantil proporcionará mais opções de convivência, 
recreação e prática de atividades físicas para moradores do bairro e adjacências, 
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contribuindo para o bem-estar da comunidade, especialmente crianças e 
idosos. 
 
                                                         Trata-se de medida simples, de grande alcance 
social, que certamente contará com a atenção da Administração Municipal. 
 
SALA DAS SESSÕES VEREADOR DARIO GOMES DE OLIVEIRA, EM 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026. 
 
 
                                                                          RODRIGO MOREIRA DE ASSIS 
                                                                                    VEREADOR 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
M O Ç Ã O   Nº.   27 

                                 Requeremos à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma regimental, seja 
consignado em ata dos trabalhos deste Poder Legislativo, votos de profundo pesar pelo 
falecimento de PAULO ANTONIO BEGALLI FILHO. 
 

J U S T I F I C A T I V A 
 
                                 Apresentamos neste ato, os sinceros votos de profundo pesar pelo 
falecimento ocorrido, momento em que nos solidarizamos com toda família e amigos que 
atravessam essa fase triste e delicada, ocasionada pela separação de um ente querido. 

                                  Todos nós devemos aceitar os desígnios de Deus em nossas vidas e 
manter inabaláveis em nossa lembrança os ensinamentos de fé e amor que seu filho JESUS 
nos deixou: "EU SOU A RESSURREIÇÃO E A VIDA. AQUELE QUE CRÊ EM MIM, AINDA QUE 
ESTEJA MORTO, VIVERÁ. E TODO AQUELE QUE VIVE E CRÊ EM MIM, JAMAIS MORRERÁ”. 

                                Portanto, que esses votos sirvam como alento e conforto neste momento. 
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                                 Sala das Sessões “Vereador Dario Gomes de Oliveira”, em 25 de fevereiro 
de 2026. 

RODRIGO MOREIRA DE ASSIS 
VEREADOR 

 
DIEGO HENRIQUE ALEIXO 

VEREADOR 
 

Dr. FABRICIO BACCARELLI SAVARIEGO 
VEREADOR 

 
JEDSON ROBERTO PANEGASSI BARBOSA 

VEREADOR 
 

JOÃO RAFAEL CAVENAGHI 
VEREADOR 

 
JOÃO PAULO PAULELLA 

VEREADOR 
 

Dr. LUCIANO RODRIGUES TEIXEIRA 
VEREADOR 

 
MANOEL SOUSA OLIVEIRA 

VEREADOR 
 

PATRICIA ALETHEIA TREVIZAN PEDROSO 
VEREADORA 

 
 

INDICAÇÃO Nº  37 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

                                                           A medida ora sugerida visa reforçar a 
segurança viária no referido trecho, onde moradores relatam a circulação de 
veículos em velocidade superior à recomendada para via residencial. 
 
                                                          A adoção de redutor de velocidade, após 
regular estudo técnico, poderá contribuir significativamente para a prevenção 
de acidentes e para a proteção de pedestres, especialmente crianças e idosos 
que transitam diariamente pelo local. 
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                                                         Trata-se de providência simples, porém de 
relevante impacto na segurança e tranquilidade da comunidade. 
 
SALA DAS SESSÕES VEREADOR DARIO GOMES DE OLIVEIRA, EM 19 DE 
FEVEREIRO DE 2026. 
 
 
                                                                          RODRIGO MOREIRA DE ASSIS 
                                                                                       VEREADOR 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
MOÇÃO Nº   26  /26 

 
                                              Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário na 
forma regimental, seja consignado em ata dos trabalhos legislativos, 
VOTOS DE CONGRATULAÇÃO e RECONHECIMENTO ao pedreirense 
VITOR HENRIQUE MIQUELINO, pela brilhante conquista do título de 
Campeão do “Concurso Garoto e Garota Fitness Brasil 2026”. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

                                                  Tal feito enaltece não apenas seu talento, 
disciplina e dedicação ao esporte, mas também eleva o nome do 
município de Pedreira no cenário nacional e internacional, servindo de 
inspiração para demais jovens e atletas que acreditam no poder da 
perseverança e do trabalho árduo. 
                                                  Vitor Henrique Miquelino demonstra, com 
essa conquista, que o esforço contínuo, a determinação e a busca pela 
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excelência são pilares fundamentais para alcançar grandes objetivos. 
Sua vitória é motivo de orgulho para toda a comunidade pedreirense. 
                                                  Diante disso, esta Casa Legislativa registra 
aplausos e reconhecimento por essa expressiva conquista, desejando-
lhe ainda mais sucesso em sua trajetória pessoal e profissional. 
                                                Que esta conquista represente apenas mais 
um capítulo de uma trajetória promissora, marcada por novas 
apresentações, novos projetos e contínuo crescimento. 
 
SALA DAS SESSÕES VEREADOR DARIO GOMES DE OLIVEIRA, EM 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026. 
 
 

RODRIGO MOREIRA DE ASSIS 
VEREADOR 

 
 

MOÇÃO Nº   25/26 
 

                                                             Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário 
na forma regimental, seja consignado em ata dos trabalhos 
legislativos, VOTOS DE CONGRATULAÇÃO E RECONHECIMENTO ao 
artista pedreirense ALEXANDRE REYS, pelo relevante destaque 
alcançado em matéria publicada no portal R7, bem como por sua 
participação no próximo dia 24 de fevereiro na programação da Rede 
Vida, ampliando ainda mais a projeção de seu trabalho artístico em 
âmbito nacional. 

JUSTIFICATIVA 
 
                                                           O reconhecimento em veículo de 
comunicação de grande alcance e a presença em rede televisiva de 
abrangência nacional não apenas enaltecem sua trajetória — 
construída com dedicação, perseverança e profundo amor à música 
— como também projetam o nome de nosso Município, evidenciando 
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a força cultural e o talento que florescem em nossa terra. A arte, 
enquanto expressão maior da identidade de um povo, possui o 
condão de transformar realidades, inspirar gerações e perpetuar 
valores. Ao trilhar com autenticidade o caminho da música, o 
homenageado reafirma o papel da cultura como patrimônio imaterial 
e instrumento de elevação social. 
 
                                                             Esta Casa Legislativa, ao prestar 
esta justa homenagem, reconhece o mérito de Alexandre Reys, cujo 
talento ultrapassa fronteiras e orgulha a comunidade pedreirense, 
servindo de exemplo aos jovens artistas que encontram na cultura um 
caminho de realização e esperança. 
 
                                                             Que esta conquista represente 
apenas mais um capítulo de uma trajetória promissora, marcada por 
novas apresentações, novos projetos e contínuo crescimento artístico. 
 
SALA DAS SESSÕES VEREADOR DARIO GOMES DE OLIVEIRA, EM 19 DE 
FEVEREIRO DE 2026. 
 
 

RODRIGO MOREIRA DE ASSIS 
VEREADOR 

 
 

DIEGO HENRIQUE ALEIXO 
VEREADOR 

 
Dr. FABRICIO BACCARELLI SAVARIEGO 

VEREADOR 
 

JEDSON ROBERTO PANEGASSI BARBOSA 
VEREADOR 
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JOÃO RAFAEL CAVENAGHI 
VEREADOR 

 
JOÃO PAULO PAULELLA 

VEREADOR 
 

Dr. LUCIANO RODRIGUES TEIXEIRA 
VEREADOR 

 
MANOEL SOUSA OLIVEIRA 

VEREADOR 
 

PATRICIA ALETHEIA TREVIZAN PEDROSO 
VEREADORA 

 


